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Bem-vindo(a) ao Protocolo Eletrônico do Ministério Público Federal

Ajuda 

  Este ambiente é destinado apenas aos órgãos públicos e às demais pessoas jurídicas, que
passarão a enviar expedientes, ao MPF, no formato eletrônico.

Preencha os campos abaixo conforme os grupos de dados:

* Campos obrigatórios



Remetente (Pessoa jurídica):

* CNPJ:

00.059.311/0003-98

* Nome da Instituição:

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - COORDENACAO REGIONAL DE MANAUS

* Setor:

FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL WAIMIRI ATROARI



Responsável pelo envio (Pessoa física):

* Nome:

MARCELO DE SOUSA CAVALCANTE

Não Sim

PR-AM-00022736/2021 protocolado com
sucesso

na PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS. A con�rmação do cadastro será enviada
para o e-mail informado. 

Deseja protocolar outro documento?



 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
Diretoria de Proteção Territorial 

Coordenação-Geral de Índios Isolados e Recém Contatados 
Frente de Proteção Etnoambiental Waimiri-Atroari 

AV. Mario Ypiranga, 2305 – Parque 10 – Manaus-AM                                                                                                                                                                      
 

Manaus, 17 de maio de 2021. 
     

Ilmos. Srs. Leonardo de Faria Galiano e Fernando Merloto Soave 
Procuradores da República – MPF-AM – 2º  e 5º Ofícios 
Assunto: VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEL CONTAMINAÇÃO POR REJEITOS DE MINERAÇÃO NO IGARAPÉ JACUTINGA E 
RIOS TIARAJU E ALALAÚ NO INTERIOR DA TERRA INDÍGENA WAIMIRI ATROARI  
 
 Cumprimentando-os com as saudações de estilo, vimos por meio deste lhes dar ciência da constatação de 
possível contaminação por rejeitos de mineração no Igarapé Jacutinga e nos Rios Tiaraju e Alalaú no interior da 
Terra Indígena Waimiri Atroari. 
 
 Tal constatação foi, inicialmente, realizada por meio de ações de fiscalização realizadas por equipes 
compostas por fiscais ambientais índígenas Waimiri Atroari, juntamente com o Chefe da CTL/Presidente 
Figueiredo/FUNAI, Sr. Antonio Carlos Andrade do Nascimento e outros colaboradores do PWA – Programa 
Waimiri Atroari, sob a orientação desta Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Waimiri Atroari. 
 
 Posteriormente às primeiras ações de fiscalização relizadas fora dos limites da Mineração Taboca, as 
equipes de fiscalização acima referidas fizeram contato com os representantes da empresa mineradora e 
concluíram as fiscalizações dentro dos limites da Mina do Pitinga, sendo efetivamente constatado que a situação 
não se encontra dentro dos padrões de regularidade. 
 
 O detalhamento dos fatos, os registros fotográficos, as coordenadas geográficas e tudo mais de relevante 
que se pôde verificar até o momento está  devidamente registrado no “Relatório Circunstanciado” lavrado pelo 
Chefe da CTL/Presidente Figueiredo/FUNAI, Sr. Antonio Carlos Andrade do Nascimento, documento este que 
segue em anexo a este expediente. 
 
 Assim, no exercício dos nossos deveres institucionais e em respeito ao Princípio da Legalidade, solicitamos 
de V.Sas. que, no exercício de vossas funções institucionais, tomem as medidas cabíveis com vistas à devida apuração e 
constatação de eventual contaminação de águas por rejeitos de mineração, frisando-se que tais medidas exigem máxima 
urgência, haja vista que devido a água estar com sua qualidade alterada, com odor muito forte e incluisve tendo ocorrido 
verificação de morte de peixes e quelônios, os Kinja não mais estão podendo usar as águas dos canais fluviais acima 
indicados, tendo assim prejudicada a sua pesca, o consumo de água para beber, para a higiene e preparo de alimentos .  
 
 Sem mais a informar, colocamo-nos à disposição parea o que se fizer necessário. 
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